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1. Tudo ali depende de uma chave, o objecto mais precioso numa
prisao.

Aquela que abre portas e grades.

Aquela que nao esta nas maos do recluso nem do filho que ali
consigo pode estar.

Apelando a um esforgo de empatia, Léon Tolstéi escreveu que “quem
nunca esteve na prisao nao sabe como ¢é o Estado”.

Lemgruber acredita que “é impossivel passar por uma prisao e sair
sem marcas e feridas”.

Acontece com todos.

Com os que para la vao a fim de cumprir uma pena, com os que la
vivem em termos laborais ou que por |a passam em horério de fugaz
visita.

Qualquer pessoa que tem contacto com uma prisao sofrera alguma
mudanga.

Como tal, devemos incluir também os filhos ou as filhas das
mulheres encarceradas.

Porque a presenca de criangas em prisoes - que pode atenuar a dor
da clausura para muitos progenitores detidos - € um dado que nao se
pode deixar de considerar estranho.

E também nos deve preocupar o exercicio da parentalidade por parte
de progenitores reclusos relativamente a filhos que os visitam na
prisao.
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2. Em Portugal, um recluso, independentemente do sexo, pode ter
consigo intramuros um filho até aos 3 anos de idade
(excepcionalmente até aos 5), com autorizagdo do outro titular das
responsabilidades parentais, desde que tal seja considerado do
interesse do filho e existam as condigdes necessarias.

O artigo 7.2, n.2 2, do Codigo da Execugao das Penas e Medidas
Privativas da Liberdade adianta ainda que ali devem ser asseguradas
a crianca em causa assisténcia médica e actividades formativas e
|tdicas adequadas a sua idade e as suas necessidades de
desenvolvimento.

S6 mulheres tém usufruido desse direito.
Estao perfectibilizadas as condigdes para poderem ser os pais
homens? A resposta é negativa.

E preciso esclarecer que, mesmo presos, 0s seus progenitores
continuam a ser pais e maes (titulares da responsabilidades
parentais, eventualmente com alguma limitag&o no seu exercicio),
devendo o sistema de promogao e protecgao incentivar o
cumprimento rigoroso do artigo 85.2da Lei de Protecgao de Criangas
e Jovens em Perigo (LPCJUP) - os pais devem ser ouvidos nas CPCJ e
nos Tribunais, relativamente a todos os assuntos que dizem respeito
ao filho, mesmo que estejam presos e ndo exergcam, de facto, as
Responsabilidades Parentais, desde que nao estejam inibidos por
uma decisao judicial desse mesmo exercicio.

E os filhos que visitam os progenitores em situagao de reclusao
devem poder usufruir de um especial acompanhamento quando os
contactos se mostram viaveis.

Desta forma, a Children of Prisoners Europe (COPE) tem-nos alertado
para os mais relevantes artigos da Convengao das Nacoes Unidas
sobre os Direitos da Crianga(1989) que contendem com a situagéo de
criangas com um dos pais envolvidos no sistema de justiga criminal:
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Toda a crianga tem:

O direito de nao ser discriminada ou punida por qualquer acto de seus
pais (Artigo 2.9);

w 0 direito de ter contacto directo e frequente com os pais (artigo 9.2),
incluindo o de receber informagdes sobre o seu paradeiro, salvo se
isso contrariar os seus legitimos e superiores interesses (pense-se nas
situacgoes tao frequentes em que as reclusoes dos pais tém como
motivo a pratica de crimes sobre os filhos)

O direito de que os seus melhores interesses - que ja sabemos serem
superiores a todos os outros envolvidos no processo - sejam a
principal consideragdo em qualquer tribunal que tome uma acgao a seu
respeito (Artigo 3.2);

O direito de que suas opinides sejam consideradas, através da sua livre
expressao (Artigo 12.2); e

O direito de receber protecgao e assisténcia especiais caso sejam
temporariamente privadas de seu ambiente familiar (Artigo 20.2).

Além disso, tenha-se em consideragdo que:

A crianga merece apoio por direito préprio, independentemente da
acusagao que penda sobre 0s pais ou da condenagao criminal de que
eles sejam alvo;

@ A crianca deve ser ouvida sem preconceitos ou pré-juizos;

Quando apropriado, a crianga deve ser envolvida de forma significativa
nas decisoes que a afectam;
A crianga pode nao estar pronta para aceitar apoio num determinado
momento e deve ter oportunidades para mudar de ideias sobre o
acesso a apoio;
A crianca pode ter vivenciado traumas em varios momentos ao longo
da jornada de seus pais na justica criminal; como tal, uma abordagem
gentil e informada sobre o trauma é essencial em todos os momentos;
Cada crianca dentro de um grupo familiar € um individuo e pode ter
diferentes necessidades de apoio ou tomar decisoes diferentes das
dos seus irmaos.

@ Mesmo com pais detidos, toda a criang¢a tem potencial para florescer.
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3. Atudo isto pretendem responder estas Recomendagaes.

Porque se as criangas em perigo neste pais comegam a sair da
invisibilidade, estas que sao filhas da reclusao ainda sao pouco
faladas e tuteladas.

Que o mundo - sobretudo, o nosso Portugal - pule e avance, também
aqui, como a tal bola colorida nas maos de uma crianga que, mesmo
crescendo com ou a ver um seu progenitor dentro de uma prisao, nao
pode ser condenada a tristeza.

Recomendacdes: Parentalidade em Contexto Prisional
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No ambito das comemoracoes do Dia Internacional dos Direitos da
Crianca, 20 de novembro de 2025, realizou-se o evento
“Parentalidade em Contexto Prisional: Reflexoes e
Recomendacoes a partir de uma Boa Pratica Internacional - Game
with Mum and Dad, em Coimbra, Portugal.

0 Férum Intersetorial, dirigido a profissionais das areas da justica,
seguranga, educacao, social e academia, recorreu a metodologia
grupo focal e permitiu a elaboragao do presente documento, que
reune recomendagoes praticas e politicas paraa promogao e
protecao dos direitos das criangas com progenitores/as ou
representantes legais em situacao de reclusao.

Estainiciativa foi financiada pela Children of Prisoners Europe
(COPE), através do programa One Roof, e promovida pelo Centro de
Apoio Social de Pais e Amigos da Escola (CASPAE), em parceria
com o Estabelecimento Prisional (EP) de Coimbra - Direcao Geral
de Reinsercéo e Servigos Prisionais (DGRSP). Teve ainda a
colaboragao da Associacao Juvenil CodigAtomiko e da FAF -
Sociedade de Advogados.
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0 Game With Mum&Dad é uma iniciativa da COPE sendo um
conceito pioneiro e desenvolvido com grande sucesso pela
organizagao italiana BambiniSenzaSbarre.

Trata-se de um evento europeu onde as criangas jogam um
desporto com o pai/mae ou responsavel legal e/ou figura parental
recluso/a, dentro dos “muros” da prisao. Visa criar momentos
significativos de convivio entre criancas e 0s seus pais ou maes
em contexto prisional, recorrendo a pratica desportiva como
ferramenta de reaproximacao familiar, com foco na protegao
infantil e na participacao ativa das criangas.

Em Portugal a 1.2 edicao, realizada em maio de 2025, foi organizada
pelo CASPAE e DGRSP no Estabelecimento Prisional de Coimbra.

@ CHILDREN OF 3
|L!msomks T -
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BOAS PRATICAS

INTERNACIONAIS

0 evento "Reflexdes e Recomendacgoes a partir de uma Boa Pratica
Internacional - Game with Mum and Dad” teve origem na iniciativa
Game With Mum&Dad. Esta iniciativa € uma boa pratica
internacional que promove o contacto reqular e o fortalecimento
darelacao entre progenitor/a e/ou representante legal e/ou figura
parental recluso/a e os/as seus/suas filhos/as/as em contexto
prisional, através de momentos de interagao estruturados e
centrados no bem-estar das criancas.

Para além da apresentacao desta iniciativa inspiradora, foram
também partilhadas boas praticas por duas profissionais dos
servicos prisionais da Noruega. Atuando na probation e num
estabelecimento prisional, respetivamente, ambas desempenham
a fungao de Child Coordinators, uma abordagem que assegura que
os direitos das criancas sao colocados no centro das decisoes e
efetivamente cumpridos.
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Entre as responsabilidades desse/a coordenador/a, destacam-se
garantir que as criangas sao informadas, ouvidas, que podem
expressar se desejam manter contacto com as suas figuras
parentais privadas de liberdade e que as visitas decorrem em
ambientes adequados, seguros e amigos das criangas.

A partilha de legislacao, metodologias e praticas norueguesas
constituiu um momento significativo de inspiragao e
consciencializagao, evidenciando caminhos possiveis para
melhorar e adaptar estas abordagens ao contexto legal e cultural
portugués.
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Problema

Durante décadas, as criangas e jovens cujos/as progenitores/as e/ou representantes
legais e/ou figuras parentais se encontravam privados/as de liberdade viram os seus
direitos, foram social, politica e institucionalmente invisibilizados (Parkes & Donson,
2021). Estas criangas enfrentam uma “luta silenciosa” marcada por estigma, isolamento
social e uma carga emocional profunda que raramente é visivel para além do seu circulo
intimo (Connecting Hearts - Foundation for Children of Prisoners, 2024).

Embora areclusao prisional exista desde o século XVI, apenas no final do século XX
emergiu uma atengao sistematica ao impacto da reclusao parental nas familias —uma
omissao significativa atendendo ao papel estruturante da familia (Smith, 2014).

Aliteratura evidencia que a prisao da figura parental/cuidadora tem efeitos duradouros no
bem-estar das criangas, incluindo perdas econdémicas, alteragoes nas relagoes familiares,
problemas de saude, dificuldades escolares e experiéncias de estigmatizagao e exclusao
social (Condry & Smith, 2018) representando uma experiéncia adversa de infancia marcada
por uma triade especifica: trauma, estigma e sentimento de vergonha (Krupat et al., 2011;
Phillips & 0'Brien, 2012).

Estes impactos sao frequentemente ampliados pela duragao da pena e pelas praticas
estatais que condicionam a manutengao de contactos significativos entre criangas e
progenitores/as e/ou representantes legais e/ou figuras parentais de referéncia em

reclusao.
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Varios instrumentos internacionais das Nagdes Unidas — como as Regras Nelson Mandela
(UNODC, 2015) — e do Conselho da Europa — incluindo as Regras Penitenciarias Europeias
(Conselho da Europa, 2006), sublinham a necessidade de os Estados promoverem politicas
que apoiem relagdes entre as figuras parentais e as criangas em contexto prisional. Neste
ambito destaca-se a Convencao sobre os Direitos da Crianca, ratificada por Portugal em
1990, cujo artigo 9.2 afirma que a crianga tem direito a manter contacto regular com
ambos os pais, salvo se tal violar o seu interesse superior (Nagoes Unidas, 1989). Este
principio é reforcado pelo artigo 24.2 da Carta dos Direitos Fundamentais da Uniao
Europeia, ratificada pelo Tratado de Lisboa, que estabelece o direito das criangas a
protecao, a participacao e a manutencao de relagdes pessoais e contactos diretos com
ambos os progenitores, sendo o seu interesse superior uma consideracao primordial
(Uniao Europeia, 2012).

A Recomendagao CM/Rec(2018)5 do Conselho da Europa reforga que o direito da crianga
ao contacto com progenitores/as em reclusao deve ser respeitado e protegido, bem como
enfatiza a necessidade de formacao dos profissionais que trabalham em
Estabelecimentos Prisionais e outros que tenham contacto com estas criangas. De igual
modo, as Regras de Bangkok enfatizam a preferéncia por medidas nao privativas de
liberdade quando estdo em causa mulheres gestantes ou principais cuidadoras de
criangas (UNODC, 2010).

Os/as filhos/as/as de pessoas privadas de liberdade experienciam frequentemente uma
“sentenca paralela” — um impacto emocional, social e econdémico que se estende parala
dos muros prisionais (Cunha, 2002; Dores, 2018; Frois, 2017; Granja, 2017).

Tal problematica € agravada pela auséncia de dados sistematizados. No contexto
europeu, a informacgao existente reporta-se unicamente as criangas que vivem com as
maes em estabelecimentos prisionais, tendo sido divulgada apenas a partir de 2020 nas
Estatisticas Penais Anuais do Conselho da Europa (SPACE)(Aebi & Tiago, 2021). Esta
limitacdo contribui para a manutengao da invisibilidade social e institucional destas
criancas. Knudsen (2018) recorre ao conceito de systemic invisibility para evidenciar que
as criangas com progenitores em reclusao tendem a permanecer ocultas ou
desconsideradas nos processos de interacdo com o sistema de justica criminal. Ainda
assim, estimativas da Children of Prisoners Europe indicam que, em Portugal, 14,835.602
de criangas sao afetadas pela reclusdo de pelo menos um cuidador (Children of Prisoners
Europe, s.d.[1]).

Deste modo € urgente repensar criticamente o exercicio da parentalidade pela figura
parental em situagao de reclusao, recolher e divulgar dados sobre vinculos familiares e
criar mecanismos que assegurem a preservagao dessas relagoes de acordo com o
interesse superior da crianga (Silva, 2023, as cited in Mendes et al., 2024), assumindo-se
que a vivéncia plena dos direitos das criancas e jovens, permitira a quebra de ciclos de
reproducéo intergeracional de situagéo de reclusao (Condry & Smith, 2018; Tremblay &
Sutherland,2017).

[1] https://childrenofprisoners.eu/facts and figures/children-separated-from-parents/
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A nivel nacional, a aprovacao da Estratégia Unica dos Direitos das Criancas e dos Jovens
2025-2035 (Resolucdo do Conselho de Ministros n.2 34/2025, de 28 de fevereiro) e do
respetivo Plano de Agdo 2025-2030 (Resolugado n.2158/2025, de 13 de outubro), este ultimo
sob a coordenagao da CNPDPCJ, reforga este enquadramento, reafirmando o
compromisso de colocar a promocao dos direitos e a protecao das criancas e jovens no
centro das politicas publicas, tendo como prioridade o seu bem-estar, centrado no
desenvolvimento integral, na cidadania ativa e na participagao, na inclusao, e na protegao
contra a pobreza e exclusao social.

Este conjunto de instrumentos reafirma a responsabilidade do Estado Portugués em
garantir respostas intersetoriais que protejam os direitos das criangas com os seus
progenitores ou representantes legais em situagao de reclusao e assegurem a
manutengao de relagdes familiares seguras, significativas e compativeis com os seus
direitos fundamentais.
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METODOLOGIA

0 grupo focal é uma técnica de pesquisa
qualitativa de producao de informagao em
gue pessoas sao reunidas em grupo para
discutirem um tema de interesse, sob a
moderagao de alguém que vai apresentando
questoes e estimulando a diversidade de
opinides (Dawson et al., 1993).

Tal como sugere Guadalupe (2009), a construcdo de uma rede social multidisciplinar
assenta num dialogo interdisciplinar que pressupde a partilha de conhecimentos, que
visa a dilataga@o do processo sistémico de intervengao na teia social. Assim, é
transversal, a todos os niveis, a avaliagao, o contributo para o fortalecimento ou mesmo
criacao de uma estrutura de rede social e pedagogica inter e multidisciplinar, baseada
em meétodos participativos e sensiveis a valores culturais. Esta intervencao é ainda
reforgada com Dhume (2001) quando propde uma metodologia de trabalho baseada na
cooperacao, respeito e empenho dos profissionais, no ambito da interdisciplinaridade:

“Implicitement, cet ouvrage s’appui sur um parti-pris et une idée c’est celle d'un
nécessaire changement des politiques sociales, afin de mieux répondre aux problémes d
‘une société profondément déséquilibrée, génératrice d'injustice et de violence, et en
perte de sens. Parti-pris, c’est le fait que je postule la pertinence générale des modéles
de coopération comme méthodes de action pouvant contribuer a faire mieux en faisant
autrement.”(Dhume, 2001).

No sentido de promover um debate concertado, colaborativo e interdisciplinar entre
diferentes organizagdes e/ou profissionais e/ou especialistas, foi proposta a
metodologia de diagndéstico participativo grupo focal, com o objetivo de fazer um estudo
diagndstico identificando as principais questdes e problematicas, a partir da experiéncia
e percecgoes de profissionais, que tém contacto direto e/ou conhecimento sobre a
situagao das criangas e jovens, no geral, e/ou especificamente das criangas e jovens
com progenitores/as ou representantes legais em situacao de detengao e/ou reclusao.
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OBJETIVOS

O principal objetivo do grupo focal € obter
“informacgodes detalhadas sobre um topico
especifico(...) a partir de um grupo de
participantes selecionados”(Trad, 2009), que
apresentem “alguma experiéncia ou
conhecimento em comum” sobre o0 mesmo
(Coutinho, 2014)

*

Criar um espaco intersetorial seqguro e colaborativo para refletir sobre a
experiéncia das criangas que visitam figuras parentais em contexto prisional.

o
-8

m
)

-7
9

Identificar, através da metodologia SWOT, forgas, fraquezas, oportunidades e
ameacas associadas ao processo de visitas com a presenca de criangas.

(+]=]

u Transformar os contributos recolhidos em recomendagoes operacionais,
m a posteriormente estruturadas em TOWS.

Convergir para um documento final que oriente recomendacoes politicas e
< praticas institucionais sobre o exercicio da parentalidade pela figura parental
em situagao de reclusao em contexto prisional.
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0 grupo de participantes do grupo focal foi
selecionado previamente, considerando
critérios de pertinéncia profissional e
experiéncia técnica relevante. No total,
participaram 25 profissionais, distribuidos
pelas areas da justica, social, da educacao,
incluindo-se neste grupo os representantes
da academia.

JUSTICA

I T
ey T K

Adjunto/a de Diretor/a de Estabelecimento

Prisional

DGRSP Corpo da Guarda Prisional

DGRSP Técnico/a Superior -
FAF-Sociedade de Advogados Advogadas/os
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EDUCACAO

Categoria/Funcéo n

Faculdade de Psicologia e
Ciéncias da Educacao da Professora Catedratica
Universidade de Coimbra

Centro de Investigagao em
Estudos da Crianga - Doutoranda
Universidade do Minho

Escola Secundaria D. Dinis Assistente Social -

“

Comissao Nacional de Promogao
dos Direitos e Protecao das
Criangas e Jovens

Equipa Técnica Regional do Centro

.

nstitio de Ap0io ¢ Crianca -

Associacao Juvenil

Comissao de Protegao de
Criangas e Jovens de Coimbra

Presidente e Técnica Superior

CodigAtomiko
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SWOT

A SWOT pode definir-se como “um
enquadramento para categorizar fatores
ambientais significativos, internos e externos
a uma organizagao” (Pickton & Wright, 1998)

A analise SWOT é uma ferramenta estratégica
amplamente utilizada para apoiar processos
participativos de diagnostico e tomada de decisao.
No contexto de um grupo focal, permite organizar e
discutir percecoes dos participantes de forma
estruturada, identificando forgas (Strengths) e
fraquezas (Weaknesses) internas, bem como
oportunidades (Opportunities) e ameagas (Threats)
externas.

A sua utilizacao promove dialogo, clarificagao de
problemas, definicao de prioridades e construgao
conjunta de solugoes.

A sua simplicidade conceptual é precisamente a sua forga, tornando-se uma ferramenta
acessivel, visual e eficaz para integrar diferentes perspetivas, especialmente Util em
dinamicas de grupo.

Durante o grupo focal, a SWOT funcionou como um guia que orientou os participantes na
analise critica da situacao atual, estimulou a reflexao coletiva e facilitou a identificacao de
caminhos estratégicos, aumentando a qualidade e profundidade do diagnéstico conducente
a delineagao de recomendacoes.
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ASPETOS EXTERNOS FAVORAVEIS

Opportunities

Legislacao e Estratégias amigas da crianca, alinhadas com principios
europeus e com os direitos da crianga, alinhadas com a necessidade de
humanizag&o do sistema prisional (E.g. Estratégias Europeias: E.g.
Recommendation CM/Rec(2018)5 of the Committee of Ministers to member
States concerning children with imprisoned parents (2019).

A Estratégia Unica dos Direitos das Criangas 2025-2035, a nivel nacional,
congregando diferentes Planos de Agao na promogao dos direitos na area da
infancia e juventude, em torno, designadamente do bem-estar de todas as
criangas e jovens, do crescer em ambiente familiar e do apoio ao exercicio da
parentalidade, da cidadania ativa ou das politicas de tolerancia zero a pobreza
e exclusao social ou a uma sociedade inclusiva para todas as criangas e jovens.
Partilha internacional de conhecimentos e boas praticas, especialmente com
paises mais avangados na abordagem child-friendly(e.g. Noruega).

Criagao de uma figura responsavel pela articulagéo interinstitucional (Child
coordinator) e pela promogé&o regular de momentos de escuta ativa das
criangas.

Trabalho voluntario qualificado (prever formagao obrigatdria), incluindo
animagao, artes, desporto cultura e intervengao social.

Programas e fundos europeus (PT2030, PRR, Justica 2030) para a proposta de
projetos financiados de inovacao social e, designadamente para melhoria de
espagos prisionais.

Parcerias com organizagoes e instituicées da sociedade civil disponiveis para
apoiar a mudanca, fortalecendo redes comunitarias.

Parcerias com universidades e centros de investigagao para implementagao
de programas, avaliagao de impacto e formagao.

Implementagao de programas de parentalidade para reclusos/as, assentes em
modelos colaborativos e interinstitucionais, garantindo a continuidade do
trabalho dentro do EP e a articulacao efetiva com os cuidadores e familiares
no exterior.

Promogao de momentos de escuta ativa das criangas, alinhados com
abordagens de participacao infantil.

Integracao do desporto, das artes e cultura como ferramentas de inclusao,
cada vez mais valorizadas por entidades financiadoras.
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Threats

ASPETOS EXTERNOS DESFAVORAVEIS

Fake news, focos mediaticos negativos e narrativa publica centrada no “lado
mau” das prisoes.

Intoleréncia e estigma social associados a reclusao, dificultando a
reintegragao e a aceitacao de iniciativas humanizadas.

Cultura punitiva dominante, com discursos como “a prisao € para punir, nao
para ter conforto”.

Falta de apoio financeiro consistente do Estado e risco de cortes no
financiamento.

Baixos incentivos salariais e dificuldade em recrutar profissionais
qualificados, que assumam func¢des cumulativas (e.g. Child Coordinators ).

Auséncia de comportamento comunitario de apoio a reinsercéo (falta de
empatia e de corresponsabilizagao social).

Aumento de comportamentos violentos nas prisdes, influenciando
negativamente o ambiente global e suscitando insegurancga por parte dos EP
para organizar agoes promotoras de convivio familiar.

Horarios de visita limitados e parlatérios frequentemente sobrelotados.

Dificuldade em garantir procedimentos uniformizados para a criagao e gestao
de salas de visita familiares.

Distancia significativa entre o local de residéncia das familias e o EP, gerando
custos e dificuldades logisticas.

Diversidade cultural no interior das prises pode gerar tensdes ou conflitos.
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ANALISE TOWS

“The TOWS Matrix helps transform a SWOT
analysis into actionable strategies.”
Heinz Weihrich, 1999

Recomendagdes: Parentalidade em Contexto Prisional

22



SO

ESTRATEGIAS DE MAXIMIZAGAO DAS FORGAS PERANTE AS OPORTUNIDADES

SO1
Descricao Responsaveis
Consolidar espacos child-friendly e definir DGRSP

critérios de acesso aos espagos ja
existentes (casas/apartamentos) com base
em boas praticas ja implementadas, normas
nacionais e nas recomendagdes europeias
sobre contacto crianga-progenitor/a.

Observacgoes Parcerias/Recursos
Alinhar com Regulamento Geral dos Organizagdes da sociedade civil,
Estabelecimentos Prisionais e Universidades, Entidades
recomendagdes europeias. reguladoras.

SO2

Descricao Responsaveis
Formalizar e ampliar a coordenagao DGRSP

interinstitucional e parcerias para
disseminar boas praticas, incluindo modelos
como o Child Coordinators.

Observacgoes Parcerias/Recursos
Incorporar a voz direta das criangas na Organizagdes da sociedade civil,
avaliagao de projetos-piloto. Universidades, 6rgaos
Analisar fundos PT2030/PR/Justica 2030 governamentais.

para formagao, supervisdo e avaliagdo.
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ESTRATEGIAS DE MAXIMIZAGAO DAS FORGAS PERANTE AS OPORTUNIDADES

—®

SO3
Descricao Responsaveis
Replicar e alargar em todos os EP programas DGRSP

como Game with Mum & Dad, registos
fotograficos em familia, entrega de prendas
em dias simbdlicos, atividades conjuntas e
outras iniciativas que promovam o brincar e
o contacto afetivo entre progenitor/a
recluso/a e crianca.

Observacgoes Parcerias/Recursos
Garantir a participagao da crianga: Voz da Organizag6es da sociedade civil (E.g.
crianga sobre as atividades realizadas e CASPAE com GWM&D).

sugestdes de melhoria ou de novas
iniciativas, reconhecendo a crianga como
sujeito de direitos e agente ativo nos
processos de decisao.

SO4

Descrigao Responsaveis
Desenvolver um corpo de voluntarios DGRSP + Organizagdes da Sociedade
formados especificamente para apoiar Civil

visitas familiares, organizar e facilitar
atividades ludicas e apoiar ao nivel da
preparagao emocional e de comunicagao
entre pais e filhos/as.

Observacgoes Parcerias/Recursos
Formagao obrigatdria para voluntarios. Universidades, Bolsas de
Voluntariado, Plataforma de
Voluntariado Prisional
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SO

ESTRATEGIAS DE MAXIMIZAGAO DAS FORCAS PERANTE AS OPORTUNIDADES

SO5

Descricao
Implementar em todos os EP programas de
parentalidade sensivel, consciente e
cuidadora(pré e pds-visita), com ligagéo a
cuidadores externos, escolas e servigos de
saude mental, incluindo preparagao
emocional da crianca e do/a progenitor/a.

Observacgoes

Programas devem incluir médulos
especificos sobre o impacto da separacao,
comunicagao ndo violenta e continuidade do
papel parental apos a libertagao.

SO6
Descricao

Potenciar a formacgao ja existente em
abordagem a criangas ( inclui conteudo
sobre necessidades especificas) em
contexto prisional, desenvolvida em
colaboragao com a DGRSP e o CASPAE,
através da sua expansao ao nivel nacional.

Observagoes

Avaliar o impacto da formagao.
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Responsaveis

DGRSP + Organizagoes da sociedade
civil +Universidades

Parcerias/Recursos
Universidades + CPCJ

Responsaveis
DGRSP + CASPAE

Parcerias/Recursos

Universidades, outros.



WO

ESTRATEGIAS DE TRANSFORMAGAO DE OPORTUNIDADES EM AGOES (MITIGAR
FRAQUEZAS)

WO1

Descricao Responsaveis
Mobilizar fundos comunitarios e Europeus DGRSP + Organizagdes da Sociedade
(e.g. PT2030/PRR/Justiga 2030) para Civil

padronizar regulamentos, adaptar e/ou
modernizar espagos de visita e criar
critérios equitativos de utilizagao.

Observagoes Parcerias/Recursos
Assegurar conformidade com legislagdo Organizagdes da sociedade civil,
nacional e recomendacdes europeias. Universidades.

WO2

Descricao Responsaveis
Implementar a figura de Child Coordinator e DGRSP + Organizagdes da Sociedade
uma plataforma nacional de voluntariado Civil

prisional, orientada para a intervengao com
criangas e familias, para melhorar
articulagao e reduzir sobrecarga de recursos

humanos.

Observacgoes Parcerias/Recursos
Plano de formagao obrigatdria para Organizagoes da sociedade civil,
voluntariado Universidades.

Recomendagdes: Parentalidade em Contexto Prisional
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ESTRATEGIAS DE TRANSFORMAGAO DE OPORTUNIDADES EM AGOES (MITIGAR
FRAQUEZAS)

WO3

Descricao
Criar e implementar programas de
parentalidade promotores de competéncias

parentais e articulados com cuidadores
externos / tutores legais pelas criangas.

Observagoes
Estabelecer protocolos

WO4
Descricao

Dotar todos os EP de equipamentos
informaticos modernos e sistemas de
videoconferéncia seguros, estaveis e com
qualidade de imagem/som que permita
interacdo afetiva real (incluindo
auscultadores para privacidade e tablets
para criangas com dificuldades de
concentragao).

Observagoes

Priorizar a intervengdo em EP cuja
localizag@o implique maior distancia face ao
local de residéncia das criangas.
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Responsaveis

DGRSP+0rganizagdes da Sociedade
Civil+Universidades.

Parcerias/Recursos

Organizagdes da sociedade civil,
Universidades, CPCJ, Escolas, outros

Responsaveis
DGRSP

Parcerias/Recursos

Parcerias corporate, empresas de Tl
especializadas em contexto prisional.
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ESTRATEGIAS DE MOBILIZAGAO DAS FORGAS NA REDUGAO DAS AMEAGAS

ST1
Descricao

Alinhar as visitas com normas que
assegurem dignidade e o convivio familiar,
reforcando a oposigao a uma cultura
punitiva.

Observacgoes

Incluir a perspetiva da crianga na avaliagao
sobre a dignidade e convivio familiar.

ST2
Descricao

Reforgar parcerias com a sociedade civil e
diversificar fontes de financiamento para

reduzir vulnerabilidade a cortes orgamentais

ou escassez de recursos.

Observagoes

Manter narrativa de reinsergao social e bem-

estar infantil

Responsaveis
DGRSP

Parcerias/Recursos

Organizagoes da sociedade civil,
Universidades + CPCJ +IAC.

Responsaveis
DGRSP

Parcerias/Recursos

Organizagdes da Sociedade Civil
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ESTRATEGIAS DE MOBILIZAGAO DAS FORGAS NA REDUGAO DAS AMEAGAS

ST3
Descricao Responsaveis
Expandir o uso do desporto, artes e cultura DGRSP

nos EP como ferramentas de inclusao para
reduzir conflitos e promover competéncias
socioemocionais.

Observacgoes Parcerias/Recursos
Realizar comunicagao de resultados Organizagoes da sociedade civil,
positivos a sociedade. Clubes desportivos, organizagoes

culturais, Comunicagao Social.

ST4
Descricao Responsaveis
Mitigar distancia e limitagdes de tempo com DGRSP + Agrupamentos de Escolas

videoconferéncias (visita virtual), mantendo
as visitas presenciais como modalidade
principal sempre que possivel.

Observacoes Parcerias/Recursos

Podera ser necessario rever o Regulamento Organizagdes da Sociedade Civil
das Escolas do Ensino Geral.

Avideoconferéncia devera ser

complemento, nao substituindo a

presencial.
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ESTRATEGIAS DE MITIGAGAO DE FRAQUEZAS COM AMEAGAS

WT1
Descricao

Implementar a figura de Child Coordinator e
plataforma nacional de voluntariado
prisional, orientada para a intervencao com
criangas e familias.

Observacgoes

Podera ser promovido um projeto piloto para
testar, criando modelo replicavel.

WT2
Descricao

Requalificar e/ou melhorar espagos e
equipamentos, designadamente, recorrendo
a obras financiadas, para garantir ambientes
mais seguros e adequados a presenga de
criangas durante as visitas aos EP.

Observagoes

Assegurar alinhamento com normas de
acessibilidade e de seguranga.

Responsaveis

DGRSP + Organizagdes da
Sociedade Civil

Parcerias/Recursos

Organizagoes da sociedade civil,
Universidades, CPCJ, Escolas,
outros

Responsaveis
DGRSP

Parcerias/Recursos

Organizagdes da Sociedade Civil,
Fundos comunitarios e/ou europeus
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WT3

Descricao
Desenvolver e implementar um plano de
avaliagao da vinculacéo da crianca ao
progenitor/a ou representante legal
recluso/a, bem como das suas percegoes
sobre a parentalidade exercida e do impacto
desta relagao no seu bem-estar emocional,
sustentado por indicadores especificos.

Observacgoes

Avaliar frequéncia de contacto, qualidade da
relagao parental, sinais de sofrimento
emocional, propor agoes de intervengao.

WT4

Descricao
Desenvolver e implementar formagéao
especifica em interculturalidade e
comunicagao nado violenta para guardas e
técnicos, visando melhorar a gestdo da
diversidade cultural, reduzir conflitos e
reforcar abordagens humanizadas no
contexto prisional.

Observacgoes

Adaptar conteudos formativos as realidades
socioculturais dos EP.

Recomendagdes: Parentalidade em Contexto Prisional
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Responsaveis

Servigos de Saude Mental Infantil ou
Organizacoes da Sociedade Civil.

Parcerias/Recursos

DGRSP, Universidades, CPCJ,
Escolas, outros

Responsaveis
DGRSP

Parcerias/Recursos

Organizagdes da Sociedade Civil.



RECOMENDACOES

Recomendacdes prioritarias

As recomendagdes que se apresentam resultam da analise TOWS e refletem as
contribuigcdes dos profissionais e especialistas envolvidos no grupo focal,
incorporando a sua experiéncia direta e o conhecimento técnico sobre o exercicio da
parentalidade em contexto prisional.

Estas propostas foram organizadas de acordo com a sua prioridade, viabilidade e
impacto esperado no bem-estar das criancas e na qualidade qualidade das relagoes
com as figuras parentais em situagao de reclusao prisional, visando apoiar praticas
mais humanizadas, seqguras e alinhadas com os direitos da crianga. Constitui um
conjunto de orientacdes estratégicas, com horizonte de concretizagao até 2030,
orientadas para o reforgo das condigdes de visita, comunicagao e apoio parental,
promovendo contextos prisionais mais inclusivos e emocionalmente protetores para
as criangas.

“A promogao da relagao entre pais e filhos/as/as e de contactos
regulares entre a pessoa reclusa e a sua familia tem sido indicada
como um fator protetor para a reinsergao social.”

Coutinho et al, 2025
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Recomendagao Responsavel Indicadores de Sucesso (Meta:2030)
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N.2 Recomendagéao Responsavel Indicadores de Sucesso (Meta:2030)

QOrganizar Programa de Formagdo e propor

Plataforma Nacional de Voluntariado

Prisional que permita acesso a voluntariado

especializado em: artes, cultura, desporto e Organizagdes da N.° de voluntdrios/as formados e
intervengdo com criangas e familias (com Sociedade Civil ativos

formagdo e certificaggo obrigatérias),

prevendo a inclusdo de reclusos/as com

menos oportunidades.

Dotar todos os EP de sistemas de

N.° de EP ist
videoconferéncia de boa qualidade DGRSP © BFS Com SiSiema

adequado
(imagem/som HD, privacidade). d
Formagdo dos Recursos Humanos
(guardas, técnicos, diretores) em DGRSP+Organizagoes N.° de RH formados e certificados
intervengdo intercultural e comunicagéo da Sociedade Civil
ndo violenta.
Promover, durante as visitas familiares,
momentos ludicos entre a figura parental e L L o
. Organizagdes da = 1 atividade ludica estruturada
a crianga, de forma estruturada e/ou com a X - ) .
Sociedade Civil por més em visita familiar

presenga de um facilitador (técnicos ou
voluntdrios com formagdo).

Projeto-piloto em EP implementando o

“modelo noruegués” de visitas familiares e DGRSP e SiSElCiely

funci t
outras boas praticas identificadas. uncionamento
L Agéncia para a Gestdo
Alterar regulamento escolar para justificar . X . "
. L ) do Sistema Educativo Regulamento revisto, publicado
auséncias por visitas + preparar criangas ;
X A (AGSE)+Agrupamentos e em vigor
para videoconferéncias na escola.
de Escolas+OSC

Investigagdo académica para auscultagéo
glrefa d;zcn(.:lnc;(l:ls e a\;cllcljagao dle ;r'nf)clcfo Universidades + N.° de estudos publicados + 1

as medidas implementadas+ relatério DCRSP el B

bienal de boas prdticas
nacionais/internacionais.
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Conclusoes

As 15 recomendagdes executivas constantes do presente documento séo o resultado direto do
trabalho participado e refletem o consenso alcancado entre todos os intervenientes durante o
dia 20 de novembro de 2025 e, em particular, no grupo focal realizado. Elas fraduzem a urgéncia
de transformar o sistema prisional portugués num espaco que, sem comprometer a seguranga e
a execucdo da pena, garanta efetivamente o superior interesse da crianca e o direito @
manutengdo de vinculos familiares seguros, em conformidade com a Convencgéo sobre os
Direitos da Crian¢a, recomendagdes europeias e demais diplomas legais nacionais.

Aimplementagdo destas recomendagdes poderd exigir a mobilizagdo de instrumentos
financeiros, bem como a concretizagdo das necessdrias alteragdes legislativas e
regulamentares.

Assim, o que se propde é a constru¢do e a concretizacdo, até 2030, de um modelo de
intervencdo no émbito da reinsercdo social e do regime de execugdo de penas que integre,
como prioridades, a perspetiva da crianga e o seu superior interesse, a promogdo dos seus
direitos e a sua efetiva protegéo no contacto com o sistema prisional, em consonéncia com os
principios do exercicio de uma parentalidade positiva e consciente.

O CASPAE, a DGRSP € os parceiros que tornaram possivel esta iniciativa poderdo assumir o
compromisso de apoiar a constituicéo de um grupo de trabalho intersectorial, acompanhar a
execucdo das Recomendagdes, contribuir para a elaboragéo de um cronograma detalhado e
para a apresentagdo de candidaturas a fundos comunitdrios. Podem ainda proceder a
reavaliagdo da proposta no final do ano de 2030, analisando o grau de concretizagdo das
propostas e, designadamente redefinindo, a meta e os indicadores.

Com a concretizagdo e execucdo destas recomendagdes, Portugal poderd dar um passo firme e
irreversivel para que nenhuma crianga seja penalizada pelo cumprimento da pena do/a seu/sua
progenitor/a ou representante legal e/ou figura parental - tal como consagrado no artigo 2.°, n.°
2, da Convengdo sobre os Direitos da Crianga (Nagdes Unidas, 1989) — e para que o sistema
prisional passe a ser reconhecido, também, como um espaco onde os direitos das crian¢as sdo
efetivamente promovidos e protegidos.
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	Toda a criança tem:
	O direito de não ser discriminada ou punida por qualquer acto de seus pais (Artigo 2.º);
	O direito de ter contacto directo e frequente com os pais (artigo 9.º), incluindo o de receber informações sobre o seu paradeiro, salvo se isso contrariar os seus legítimos e superiores interesses (pense-se nas situações tão frequentes em que as reclusões dos pais têm como motivo a prática de crimes sobre os filhos)
	O direito de que os seus melhores interesses – que já sabemos serem superiores a todos os outros envolvidos no processo - sejam a principal consideração em qualquer tribunal que tome uma acção a seu respeito (Artigo 3.º);
	O direito de que suas opiniões sejam consideradas, através da sua livre expressão (Artigo 12.º); e
	O direito de receber protecção e assistência especiais caso sejam temporariamente privadas de seu ambiente familiar (Artigo 20.º).
	Além disso, tenha-se em consideração que:
	A criança merece apoio por direito próprio, independentemente da acusação que penda sobre os pais ou da condenação criminal de que eles sejam alvo;
	A criança deve ser ouvida sem preconceitos ou pré-juízos;
	Quando apropriado, a criança deve ser envolvida de forma significativa nas decisões que a afectam;
	A criança pode não estar pronta para aceitar apoio num determinado momento e deve ter oportunidades para mudar de ideias sobre o acesso a apoio;
	A criança pode ter vivenciado traumas em vários momentos ao longo da jornada de seus pais na justiça criminal; como tal, uma abordagem gentil e informada sobre o trauma é essencial em todos os momentos;
	Cada criança dentro de um grupo familiar é um indivíduo e pode ter diferentes necessidades de apoio ou tomar decisões diferentes das dos seus irmãos.

	Mesmo com pais detidos, toda a criança tem potencial para florescer.
	3. A tudo isto pretendem responder estas Recomendações.
	Porque se as crianças em perigo neste país começam a sair da invisibilidade, estas que são filhas da reclusão ainda são pouco faladas e tuteladas.
	Que o mundo – sobretudo, o nosso Portugal - pule e avance, também aqui, como a tal bola colorida nas mãos de uma criança que, mesmo crescendo com ou a ver um seu progenitor dentro de uma prisão, não pode ser condenada à tristeza.
	Esta iniciativa foi financiada pela Children of Prisoners Europe (COPE), através do programa One Roof, e promovida pelo Centro de Apoio Social de Pais e Amigos da Escola (CASPAE), em parceria com o Estabelecimento Prisional (EP) de Coimbra - Direção Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP). Teve ainda a colaboração  da Associação Juvenil CodigAtómiko e da FAF – Sociedade de Advogados.

	Entre as responsabilidades desse/a coordenador/a, destacam-se garantir que as crianças são informadas, ouvidas, que podem expressar se desejam manter contacto com as suas figuras parentais privadas de liberdade e que as visitas decorrem em ambientes adequados, seguros e amigos das crianças.
	A partilha de legislação, metodologias e práticas norueguesas constituiu um momento significativo de inspiração e consciencialização, evidenciando caminhos possíveis para melhorar e adaptar estas abordagens ao contexto legal e cultural português.
	Problema
	Durante décadas, as crianças e jovens cujos/as progenitores/as e/ou representantes legais e/ou figuras parentais se encontravam privados/as de liberdade viram os seus direitos, foram social, política e institucionalmente invisibilizados (Parkes & Donson, 2021). Estas crianças enfrentam uma “luta silenciosa” marcada por estigma, isolamento social e uma carga emocional profunda que raramente é visível para além do seu círculo íntimo (Connecting Hearts – Foundation for Children of Prisoners, 2024).
	Embora a reclusão prisional exista desde o século XVI, apenas no final do século XX emergiu uma atenção sistemática ao impacto da reclusão parental nas famílias — uma omissão significativa atendendo ao papel estruturante da família (Smith, 2014).
	A literatura evidencia que a prisão da figura parental/cuidadora tem efeitos duradouros no bem-estar das crianças, incluindo perdas económicas, alterações nas relações familiares, problemas de saúde, dificuldades escolares e experiências de estigmatização e exclusão social (Condry & Smith, 2018) representando uma experiência adversa de infância marcada por uma tríade específica: trauma, estigma e sentimento de vergonha (Krupat et al., 2011; Phillips & O’Brien, 2012).
	Estes impactos são frequentemente ampliados pela duração da pena e pelas práticas estatais que condicionam a manutenção de contactos significativos entre crianças e progenitores/as e/ou representantes legais  e/ou figuras parentais de referência em reclusão.

	Vários instrumentos internacionais das Nações Unidas — como as Regras Nelson Mandela (UNODC, 2015) — e do Conselho da Europa — incluindo as Regras Penitenciárias Europeias (Conselho da Europa, 2006), sublinham a necessidade de os Estados promoverem políticas que apoiem relações entre as figuras parentais e as crianças em contexto prisional. Neste âmbito destaca-se a Convenção sobre os Direitos da Criança, ratificada por Portugal em 1990, cujo artigo 9.º afirma que a criança tem direito a manter contacto regular com ambos os pais, salvo se tal violar o seu interesse superior (Nações Unidas, 1989). Este princípio é reforçado pelo artigo 24.º da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, ratificada pelo Tratado de Lisboa, que estabelece o direito das crianças à proteção, à participação e à manutenção de relações pessoais e contactos diretos com ambos os progenitores, sendo o seu interesse superior uma consideração primordial (União Europeia, 2012).
	A Recomendação CM/Rec(2018)5 do Conselho da Europa reforça que o direito da criança ao contacto com progenitores/as em reclusão deve ser respeitado e protegido, bem como enfatiza a necessidade de formação dos profissionais que trabalham em Estabelecimentos Prisionais e outros que tenham contacto com estas crianças. De igual modo, as Regras de Bangkok enfatizam a preferência por medidas não privativas de liberdade quando estão em causa mulheres gestantes ou principais cuidadoras de crianças (UNODC, 2010).
	Os/as filhos/as/as de pessoas privadas de liberdade experienciam frequentemente uma “sentença paralela” — um impacto emocional, social e económico que se estende para lá dos muros prisionais (Cunha, 2002; Dores, 2018; Frois, 2017; Granja, 2017).
	Tal problemática é agravada pela ausência de dados sistematizados. No contexto europeu, a informação existente reporta-se unicamente às crianças que vivem com as mães em estabelecimentos prisionais, tendo sido divulgada apenas a partir de 2020 nas Estatísticas Penais Anuais do Conselho da Europa (SPACE) (Aebi & Tiago, 2021). Esta limitação contribui para a manutenção da invisibilidade social e institucional destas crianças. Knudsen (2018) recorre ao conceito de systemic invisibility para evidenciar que as crianças com progenitores em reclusão tendem a permanecer ocultas ou desconsideradas nos processos de interação com o sistema de justiça criminal.  Ainda assim, estimativas da Children of Prisoners Europe indicam que, em Portugal, 14,835.602 de crianças são afetadas pela reclusão de pelo menos um cuidador (Children of Prisoners Europe, s.d.[1]).
	Deste modo é urgente repensar criticamente o exercício da parentalidade pela figura parental em situação de reclusão, recolher e divulgar dados sobre vínculos familiares e criar mecanismos que assegurem a preservação dessas relações de acordo com o interesse superior da criança (Silva, 2023, as cited in Mendes et al., 2024), assumindo-se que a vivência plena dos direitos das crianças e jovens, permitirá a quebra de ciclos de reprodução intergeracional de situação de reclusão (Condry & Smith, 2018; Tremblay & Sutherland,2017).
	[1] https://childrenofprisoners.eu/facts_and_figures/children-separated-from-parents/
	A nível nacional, a aprovação da Estratégia Única dos Direitos das Crianças e dos Jovens 2025-2035 (Resolução do Conselho de Ministros n.º 34/2025, de 28 de fevereiro) e do respetivo Plano de Ação 2025-2030 (Resolução n.º 158/2025, de 13 de outubro), este último sob a coordenação da CNPDPCJ, reforça este enquadramento, reafirmando o compromisso de colocar a promoção dos direitos e a proteção das crianças e jovens no centro das políticas públicas, tendo como prioridade o seu bem-estar, centrado no desenvolvimento integral, na cidadania ativa e na participação, na inclusão, e na proteção contra a pobreza e exclusão social.
	Este conjunto de instrumentos reafirma a responsabilidade do Estado Português em garantir respostas intersetoriais que protejam os direitos das crianças com os seus progenitores ou representantes legais em situação de reclusão e assegurem a manutenção de relações familiares seguras, significativas e compatíveis com os seus direitos fundamentais.
	METODOLOGIA
	O grupo focal é uma técnica de pesquisa qualitativa de produção de informação em que pessoas são reunidas em grupo para discutirem um tema de interesse, sob a moderação de alguém que vai apresentando questões e estimulando a diversidade de opiniões (Dawson et al., 1993).
	Tal como sugere Guadalupe (2009), a construção de uma rede social multidisciplinar assenta num diálogo interdisciplinar que pressupõe a partilha de conhecimentos, que visa à dilatação do processo sistémico de intervenção na teia social. Assim, é transversal, a todos os níveis, a avaliação, o contributo para o fortalecimento ou mesmo criação de uma estrutura de rede social e pedagógica inter e multidisciplinar, baseada em métodos participativos e sensíveis a valores culturais. Esta intervenção é ainda reforçada com Dhume (2001) quando propõe uma metodologia de trabalho baseada na cooperação, respeito e empenho dos profissionais, no âmbito da interdisciplinaridade:
	“Implicitement, cet ouvrage s´appui sur um parti-pris et une idée c´est celle d´un nécessaire changement des politiques sociales, afin de mieux répondre aux problèmes d´une société profondément déséquilibrée, génératrice d´injustice et de violence, et en perte de sens. Parti-pris, c´est le fait que je postule la pertinence générale des modèles de coopération comme méthodes de action pouvant contribuer à faire mieux en faisant autrement.” (Dhume, 2001).
	No sentido de promover um debate concertado, colaborativo e interdisciplinar entre diferentes organizações e/ou profissionais e/ou especialistas, foi proposta a metodologia de diagnóstico participativo grupo focal, com o objetivo de fazer um estudo diagnóstico identificando as principais questões e problemáticas, a partir da experiência e perceções de profissionais, que têm contacto direto e/ou conhecimento sobre a situação das crianças e jovens, no geral, e/ou especificamente das crianças e jovens com progenitores/as ou representantes legais em situação de detenção e/ou reclusão.


	Mission
	OBJETIVOS
	O principal objetivo do grupo focal é obter “informações detalhadas sobre um tópico específico (...) a partir de um grupo de participantes selecionados” (Trad, 2009),  que apresentem “alguma experiência ou conhecimento em comum” sobre o mesmo (Coutinho, 2014)
	Criar um espaço intersetorial seguro e colaborativo para refletir sobre a experiência das crianças que visitam figuras parentais em contexto prisional.
	Identificar, através da metodologia SWOT, forças, fraquezas, oportunidades e ameaças associadas ao processo de visitas com a presença de crianças.
	Transformar os contributos recolhidos em recomendações operacionais, posteriormente estruturadas em TOWS.
	Convergir para um documento final que oriente recomendações políticas e práticas institucionais sobre o exercício da parentalidade pela figura parental em situação de reclusão em contexto prisional.

	GRUPO
	O grupo de participantes do grupo focal foi selecionado previamente, considerando critérios de pertinência profissional e experiência técnica relevante. No total, participaram 25 profissionais, distribuídos pelas áreas da justiça, social, da educação, incluindo-se neste grupo os representantes da academia.
	JUSTIÇA
	Entidade
	Categoria/Função
	N.º
	Ministério da Justiça Norueguês
	Coordenadora da Criança (Child Coordinator)
	Tribunal de Execução de Penas
	Juiz/a

	DGRSP
	Diretor/a de Estabelecimento Prisional

	DGRSP
	Adjunto/a de Diretor/a de Estabelecimento Prisional

	DGRSP
	Corpo da Guarda Prisional

	DGRSP
	Técnico/a Superior
	FAF-Sociedade de Advogados
	Advogadas/os


	SWOT
	A SWOT pode definir-se como “um enquadramento para categorizar fatores ambientais significativos, internos e externos a uma organização” (Pickton & Wright, 1998)
	A análise SWOT é uma ferramenta estratégica amplamente utilizada para apoiar processos participativos de diagnóstico e tomada de decisão. No contexto de um grupo focal, permite organizar e discutir perceções dos participantes de forma estruturada, identificando forças (Strengths) e fraquezas (Weaknesses) internas, bem como oportunidades (Opportunities) e ameaças (Threats) externas.  A sua utilização promove diálogo, clarificação de problemas, definição de prioridades e construção conjunta de soluções.


	Mission
	A sua simplicidade conceptual é precisamente a sua força, tornando-se uma ferramenta acessível, visual e eficaz para integrar diferentes perspetivas, especialmente útil em dinâmicas de grupo.
	Durante o grupo focal, a SWOT funcionou como um guia que orientou os participantes na análise crítica da situação atual, estimulou a reflexão coletiva e facilitou a identificação de caminhos estratégicos, aumentando a qualidade e profundidade do diagnóstico conducente à delineação de recomendações.

	Strengths
	ASPETOS INTERNOS POSITIVOS JÁ EXISTENTES
	Programas de visitas: visitas presenciais, videoconferências e possibilidade de contactos telefónicos mais prolongados e personalizados havendo um telefone por cela (Decreto-Lei n.º 58/2022).
	Formação a profissionais, sobre abordagem a crianças em contexto de visitas à prisão, designadamente a elementos dos Serviços de Vigilância com funções de Portaria e que se constituem como primeiro contacto com a criança visitante (CASPAE, 3Cs).
	Atividades promotoras de vínculos seguros (boas práticas já implementadas ao nível nacional): iniciativas como Game With Mum&Dad no EP de Coimbra, registos fotográficos em datas festivas no EP de Santa Cruz do Bispo Feminino, entrega de prendas e momentos dedicados ao reforço da relação familiar em outros EP.
	Existência de espaços “Child Friendly”: “Espaço Criança” no EP Leiria Jovens promovido pela APROXIMAR (com funcionamento estruturado sendo realizadas visitas familiares); sala de espera e de visitas do EP de Coimbra (decorrente de capacitação 3Cs CASPAE).
	Parcerias com organizações da Sociedade Civil ou instituições com programas de intervenção já com experiência e reconhecimento na área dos direitos da criança e na implementação de programas de parentalidade.
	Sensibilidade gradual e crescente consciencialização humana do profissionais (guardas, diretores, técnicos), com maior abertura à mudança e preocupação com o bem-estar das crianças.
	Experiência positiva por parte de alguns profissionais na criação de ambientes mais acolhedores durante as visitas.
	Autonomia decisória do/a diretor/a, facilitando a adaptação das práticas tendo em conta as necessidades e recursos disponíveis em cada EP.
	Desporto como ferramenta de reunificação e reintegração, com potencial comprovado na promoção de competências socioemocionais dos/as filhos/as/as e reconstrução de vínculos familiares seguros.
	Renovação de parque informático nos EP (devendo acompanhar as necessidades técnicas das videoconferências).


	ANÁLISE TOWS
	A Análise TOWS é uma ferramenta de planeamento estratégico que aprofunda a tradicional SWOT.
	Em vez de apenas identificar Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças, a TOWS cruza esses fatores para gerar estratégias concretas: usar forças para aproveitar oportunidades, usar forças para reduzir ameaças, corrigir fraquezas aproveitando oportunidades e minimizar riscos quando fraquezas encontram ameaças.
	“The TOWS Matrix helps transform a SWOT analysis into actionable strategies.”  Heinz Weihrich, 1999

	RECOMENDAÇÕES
	Recomendações prioritárias
	As recomendações que se apresentam resultam da análise TOWS e refletem as contribuições dos profissionais e especialistas envolvidos no grupo focal, incorporando a sua experiência direta e o conhecimento técnico sobre o exercício da parentalidade em contexto prisional.
	Estas propostas foram organizadas de acordo com a sua prioridade, viabilidade e impacto esperado no bem-estar das crianças e na qualidade qualidade das relações com as figuras parentais em situação de reclusão prisional, visando apoiar práticas mais humanizadas, seguras e alinhadas com os direitos da criança. Constitui um conjunto de orientações estratégicas, com horizonte de concretização até 2030, orientadas para o reforço das condições de visita, comunicação e apoio parental, promovendo contextos prisionais mais inclusivos e emocionalmente protetores para as crianças.
	“A promoção da relação entre pais e filhos/as/as e de contactos regulares entre a pessoa reclusa e a sua família tem sido indicada como um fator protetor para a reinserção social.”
	Coutinho et al, 2025
	N.º
	Recomendação
	Responsável
	Indicadores de Sucesso  (Meta:2030)


	Criar espaços de visita humanizados e verdadeiramente child-friendly em todos os EP, garantindo qualidade física e emocional na visita e momentos adequados para que a criança seja ouvida, podendo expressar livremente as suas perceções, necessidades e opiniões.

	DGRSP
	N.º de espaços adaptados e grau de integração das sugestões infantis.  N.º de  EP com espaço certificado child-friendly.
	Rever o Regulamento Geral dos EP para equiparar visitas familiares alargadas às visitas íntimas (duração, privacidade, condições).
	DGRSP / Ministério da Justiça
	Regulamento publicado e em vigor.
	Instituir a figura do Child Coordinator ou de Provedor da Criança em todos os EP (função cumulativa com complemento remuneratório ou lugar exclusivo).
	DGRSP
	N.º de EP com Child Coordinator nomeado.
	Implementar ao nível nacional programas de parentalidade (prevendo o pré e pós-visita) adaptados à realidade prisional de cada EP e com voz direta da criança, preparação pré e pós-visita e ligação a cuidadores externos e escolas.
	Organizações da Sociedade Civil
	N.º de progenitores/as ou representantes legais reclusos/as com filhos/as/as menores de idade com programa concluído antes da libertação.
	Mobilizar fundos comunitários e europeus (PT2030, PRR, Justiça 2030, Erasmus+,...) para financiar a adaptação/modernização dos espaços de visita child-friendly, equipamentos informáticos de alta qualidade, formação, Child Coordinators ou outras.
	DGRSP+ organizações da Sociedade Civil+Universidades
	Nº de candidaturas submetidas e aprovadas
	Formação dos recursos humanos que tenham contacto com crianças (guardas, técnicos, diretores) em abordagem à criança em contexto prisional.

	DGRSP+CASPAE
	N.º de RH formados e certificados


	Replicar o programa Game with Mum and Dad, no âmbito nacional ou desenvolver práticas similares potenciadoras do convívio familiar.
	DGRSP+CASPAE ou outras organizações da Sociedade Civil
	N.º de EP com Programa  GWM&D +Ações promotoras de convívio familiar ativos
	Realizar acompanhamento pré e pós-visita (designadamente crianças com perturbações do neurodesenvolvimento, deficiência, entre outras), para avaliar a qualidade da relação, identificar respostas emocionais predominantes e monitorizar indicadores de regulação emocional e comportamental.
	Organizações de Saúde Mental Infantil ou Organizações da Sociedade Civil ou  Child Coordinator
	N.º de crianças com plano individual de acompanhamento.
	≥ 60 % do RH formados e certificados
	N.º
	Recomendação
	Responsável
	Indicadores de Sucesso  (Meta:2030)
	Organizar Programa de Formação e propor Plataforma Nacional de Voluntariado Prisional que permita acesso a voluntariado especializado em: artes, cultura, desporto e intervenção com crianças e famílias (com formação e certificação obrigatórias), prevendo a inclusão de reclusos/as com menos oportunidades.
	Organizações da Sociedade Civil
	N.º de voluntários/as formados e ativos


	Dotar todos os EP de sistemas de videoconferência de boa qualidade (imagem/som HD, privacidade).

	DGRSP
	N.º de EPs com sistema adequado
	Formação dos Recursos Humanos (guardas, técnicos, diretores) em intervenção intercultural e comunicação não violenta.
	DGRSP+Organizações da Sociedade Civil
	N.º de RH formados e certificados
	Promover, durante as visitas familiares, momentos lúdicos entre a figura parental e a criança, de forma estruturada e/ou com a presença de um facilitador (técnicos ou voluntários com formação).
	Organizações da Sociedade Civil
	≥ 1 atividade lúdica estruturada por mês em visita familiar

	Projeto-piloto em EP  implementando o “modelo norueguês” de visitas familiares e outras boas práticas identificadas.

	DGRSP
	1 EP com projeto piloto em funcionamento
	Alterar regulamento escolar para justificar ausências por visitas + preparar crianças para videoconferências na escola.
	Agência para a Gestão do Sistema Educativo (AGSE)+Agrupamentos de Escolas+OSC
	Regulamento revisto, publicado e em vigor
	Investigação académica para auscultação direta das crianças e avaliação de impacto das medidas implementadas+ relatório bienal de boas práticas  nacionais/internacionais.
	Universidades + DGRSP
	N.º de estudos publicados + 1 relatório bienal


	Conclusões
	As 15 recomendações executivas constantes do presente documento são o resultado direto do trabalho participado e refletem o consenso alcançado entre todos os intervenientes durante o dia 20 de novembro de 2025 e, em particular, no grupo focal realizado. Elas traduzem a urgência de transformar o sistema prisional português num espaço que, sem comprometer a segurança e a execução da pena, garanta efetivamente o superior interesse da criança e o direito à manutenção de vínculos familiares seguros, em conformidade com a Convenção sobre os Direitos da Criança, recomendações europeias e demais diplomas legais nacionais.
	A implementação destas recomendações poderá exigir a mobilização de instrumentos financeiros, bem como a concretização das necessárias alterações legislativas e regulamentares.
	Assim, o que se propõe é a construção e a concretização, até 2030, de um modelo de intervenção no âmbito da reinserção social e do regime de execução de penas que integre, como prioridades, a perspetiva da criança e o seu superior interesse, a promoção dos seus direitos e a sua efetiva proteção no contacto com o sistema prisional, em consonância com os princípios do exercício de uma parentalidade positiva e consciente.
	O CASPAE, a DGRSP e os parceiros que tornaram possível esta iniciativa poderão assumir o compromisso de apoiar a constituição de um grupo de trabalho intersectorial, acompanhar a execução das Recomendações, contribuir para a elaboração de um cronograma detalhado e para a apresentação de candidaturas a fundos comunitários. Podem ainda proceder à reavaliação da proposta no final do ano de 2030, analisando o grau de concretização das propostas e, designadamente redefinindo, a meta e os indicadores.
	Com a concretização e execução destas recomendações, Portugal poderá dar um passo firme e irreversível para que nenhuma criança seja penalizada pelo cumprimento da pena do/a seu/sua progenitor/a ou representante legal e/ou figura parental – tal como consagrado no artigo 2.º, n.º 2, da Convenção sobre os Direitos da Criança (Nações Unidas, 1989) – e para que o sistema prisional passe a ser reconhecido, também, como um espaço onde os direitos das crianças são efetivamente promovidos e protegidos.
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